
LEI MUNICIPAL Nº 4.502
Estabelece normas gerais para reajustes de contratos 
feitos pela AdministraçΓo Publica Municipal, fixando os 
índices que serΓo utilizados para as variaç∙es.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE,  PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.  1º  -  Todos  os  contratos  e  convenios,  em que  o  Município  for  parte,  e  em que 

estiverem fixados pagamentos ou recebimentos a prazo, deverΓo especificar índices de reajuste.
§  único -  É vedado ao Município de Carazinho estabelecer clausula  de reajuste  para 

períodos inferiores a um mês comercial (30 dias).
Art.  2º  -  Para  contratos  que  envolvam  transaç∙es  de  materiais  e  mΓo-de-obra  de 

construçΓo civil, os reajustes deverΓo corresponder aos do índice Nacional de ConstruçΓo Civil 
(INCC), da FundaçΓo Getulio Vargas, em alcances superiores a 30 (trinta) dias.

Art. 3º - Para contratos que envolvam serviços e compras nΓo vinculadas à construçΓo 
civil,  os  reajustes  deverΓo  corresponder  aos  do  índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor 
(INPC) da FundaçΓo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística em alcances superiores a 
30 (trinta) dias.

Art. 4º - Revogadas as disposiç∙es em contrario, esta Lei entrara em vigor na data de sua 
publicaçΓo, a partir de 1º de agosto de 1993.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 19 DE NOVEMBRO DE 1993.

a)IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

a)SETEMBRINO GONÇALVES FRANCO
Sec.Mun.AdministraçΓo
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